INDICAÇÃO Nº        1122               , DE 2003

Recebemos da diretoria da Associação dos Servidores Técnicos e Administrativos da Faculdade de Medicina de São José do Rio Preto solicitação no sentido de que intercedessemos junto ao Governo do Estado visando a extensão àqueles servidores de benefícios previstos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Estado de São Paulo.

Conforme esclarecem os diretores daquela entidade, a Faculdade de Medicina de São José do Rio Preto foi transformada em autarquia de regime especial, vinculada à Secretaria de Ciência e Tecnologia, em 1994, mas não foram estendidos aos seus servidores os direitos dos funcionários públicos do Estado.

Este fato fez com que os servidores daquela Faculdade, embora seja ela uma autarquia estadual, ficassem marginalizados, sendo certo que não lhes foi aplicada a política salarial adequada e compatível com o novo regime estabelecido para a instituição.

Assim é que não lhes é deferido o direito a licença - prêmio, a abono de faltas, a quinquênios, sexta parte e outros, devendo ser ressaltado que a defasagem salarial daquela categoria em relação aos índices normais de aumentos e reajustes é da ordem de 80% (oitenta por cento).

Nessas condições, entendendo que é justa a reivindicação da Associação dos Servidores Técnicos e Administrativos da Faculdade de Medicina de São José do Rio Preto, estamos encaminhando ao Senhor Governador do Estado a seguinte indicação:

Indicamos, nos termos regimentais, se digne o Chefe do Poder Executivo determinar as providências necessárias, através dos órgãos competentes, visando a extensão, aos servidores técnicos e administrativos da Faculdade de Medicina de São José do Rio Preto, dos benefícios deferidos aos funcionários públicos do Estado, tais como licença-prêmio, abono de faltas, adicional por quinquênios e outros, além da concessão a tais servidores de reajustes salariais compatíveis com os índices de aumento ocorrentes em bens e serviços nos últimos anos.

Sala das Sessões, em

ANTONIO SALIM CURIATI

Deputado Estadual
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